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Em caso de exclusão de qualquer sócio ou sempre que se verifique
qualquer cessão sem observância do preceituado no presente pacto;

Condenação do sócio em processo movido pela sociedade;
Sempre que um sócio esteja mais de um ano sem comparecer ou

fazer-se validamente representar nas assembleias gerais extraordiná-
rias ou cuja ordem de trabalhos implique uma maioria qualificada;

Em caso de, por efeitos de partilhas, seja por motivo de divórcio
ou outro, a quota ou parte dela seja adjudicada a pessoa que não
seja sócio;

Fraude, acção ou acusação, devidamente comprovada, atentatórias
dos direitos e bom nome da sociedade e dos sócios.

2 — O preço da amortização, salvo acordo em contrário, será o
valor nominal da quota, acrescido da importância que proporcional-
mente lhe corresponder nos fundos sociais e ou diminuído da parte
dos prejuízos do exercício decorrente, calculados em relação ao tempo,
tudo em conformidade com o último balanço aprovado.

3 — O preço da amortização será pago em seis prestações trimes-
trais, iguais e sucessivas.

4 — Caso a sociedade não tenha fundos para a amortização, pode-
rão estes ser subministrados à sociedade por um ou mais dos restantes
sócios.

5 — A amortização é precedida de deliberação da assembleia geral
que constate a verificação dos respectivos pressupostos legais e con-
tratuais, dentro dos seis meses posteriores ao conhecimento de qual-
quer dos eventos previstos neste artigo, e torna-se eficaz através de
comunicação dirigida ao sócio afectado.

Artigo 7.o

A gerência da sociedade e a sua representação em juízo e fora
dele, activa e passivamente, com ou sem remuneração, conforme for
deliberado, serão exercidas por quem for nomeado gerente em assem-
bleia geral, ficando já nomeado gerente Augusto Luís Correia.

Artigo 8.o

1 — A sociedade obriga-se validamente com a assinatura do gerente
Augusto Luís Correia.

2 — Fora do caso previsto no n.o 1, a sociedade obriga-se pela
assinatura de dois gerentes, de um gerente e de um procurador ou
de um ou mais procuradores, nos termos do respectivo mandato.

3 — Qualquer gerente, mediante procuração, pode delegar os seus
poderes de gerência noutro gerente e ou procurador da sociedade.

4 — A sociedade, mediante deliberação da assembleia geral, pode
nomear e constituir procuradores ou mandatários, nos termos, con-
dições e limites constantes das respectivas procurações, para a prática
de determinados actos ou categorias de actos.

5 — A gerência tem os mais amplos poderes de representação e
administração dos negócios da sociedade, podendo, designadamente,
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, sacar e endossar letras
e livranças, comprar, vender e tomar de aluguer bens imóveis e móveis,
incluindo veículos automóveis.

6 — É vedado aos gerentes e procuradores e mandatários com-
prometer a sociedade em actos ou contratos estranhos ao seu objecto
social, entendendo-se como tal, entre outros, a fiança, o aval, as abo-
nações e outros semelhantes.

7 — A renúncia à gerência tem de ser comunicada à sociedade
por carta registada, com aviso de recepção, com uma antecedência
mínima de 30 dias.

Artigo 9.o

A sociedade não se dissolve por morte, interdição ou dissolução
de qualquer sócio, continuando com os sócios sobrevivos e capazes.

§ único. Em caso de morte ou interdição de qualquer dos sócios,
o cabeça-de-casal, ou representante legal, deverá nomear pessoa que
represente os herdeiros ou fazê-lo ele próprio.

Artigo 10.o

A sociedade poderá nomear secretário nos termos e para os efeitos
do artigo 446.o-A do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 11.o

As assembleias gerais, nos casos em que a lei não exigir formalidades
especiais, são convocadas por cartas registadas, com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de 15 dias.

Artigo 12.o

Mediante prévia deliberação dos sócios, fica permitida a partici-
pação da sociedade em agrupamentos complementares de empresas,
bem como em sociedades com objecto igual ou diferente do seu ou
reguladas por lei especial.

Artigo 13.o

Qualquer sócio pode fazer-se representar, nas deliberações sociais
que admitem tal representação, por qualquer pessoa.

Artigo 14.o

A sociedade inicia desde já as operações sociais, para o que os
gerentes nomeados em assembleia geral ficam autorizados a praticar
todos os actos e contratos incluídos no objecto social ainda antes
do registo definitivo da sociedade.

Artigo 15.o

Por deliberação dos sócios poderão ser derrogados os preceitos
legais dispositivos da lei das sociedades comerciais.

Artigo 16.o

Os balanços serão anuais e encerrados em 31 de Dezembro de
cada ano e os lucros líquidos neles apurados, depois de deduzida
a percentagem para o fundo de reserva legal, sempre que a tal houver
lugar, serão postos à disposição da assembleia geral para os fins que
esta tiver por convenientes.

Está conforme.

6 de Outubro de 2005. — A Ajudante Principal, Maria Natália Pires
Dias Narciso Duarte Caetano.
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WU DO SURF SCHOOL — ESCOLA DE DESPORTOS
NÁUTICOS, UNIPESSOAL, L.DA

Rectificação n.o 307/2007

No suplemento ao Diário da República, 3.a série, n.o 181, de 7
de Agosto de 2003, a p. 16 870 (71), saiu com inexactidão a publicação
relativa à sociedade em epígrafe.

Assim, onde se lê «Wu do Surp School — Escola de Desportos
Náuticos, Unipessoal, L.da,» deve ler-se «Wu do Surf School — Escola
de Desportos Náuticos, Unipessoal, L.da,», onde se lê «Matrícula
n.o 552/910117» deve ler-se «Matrícula n.o 02488/20030210» e onde
se lê «pessoa colectiva n.o 506156079» deve ler-se «pessoa colectiva
n.o 506384870».

12 de Dezembro de 2006. — INCM, Serviços de Publicações Oficiais.
3000222735

PARTE L

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Aviso n.o 4127/2007

Concurso para provimento do cargo de chefe
do Departamento Técnico de Fronteiras

1 — Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,

faz-se público que se encontram abertos os procedimentos de concurso
para provimento dos cargos de chefe do Departamento Técnico de
Fronteiras, previsto no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de
16 de Outubro.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil
exigido, da composição do júri e dos métodos de selecção vai ser
publicitada na bolsa de emprego público até ao 2.o dia útil após a
data da publicação no Diário da República, 2.a série, do referido pro-
cedimento concursal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da




